
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 56ª Legislatura)

05/07/2021
SEGUNDA-FEIRA

Após a Reunião da CCJ

PAUTA DA 5ª REUNIÃO - SEMIPRESENCIAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

Presidente: Senador Otto Alencar
Vice-Presidente: Senador Vanderlan Cardoso



5ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL

SUMÁRIO

5ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA - SEMIPRESENCIAL, DA 3ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM

Comissão de Assuntos Econômicos

Segunda-feira, Após a Reunião da CCJ

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
MSF 9/2021

- Não Terminativo -

SENADOR VANDERLAN CARDOSO 9

2
MSF 27/2021

- Não Terminativo -

SENADOR ANGELO CORONEL 26

3
MSF 21/2021

- Não Terminativo -

SENADOR CIRO NOGUEIRA 94

4
MSF 23/2021

- Não Terminativo -

SENADOR VANDERLAN CARDOSO 154

5
OFS 5/2021

- Não Terminativo -

SENADOR TASSO JEREISSATI 209



COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Otto Alencar

VICE-PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(54)(57)(8) AM 3303-6230 1 Luiz do Carmo(MDB)(54)(57)(8)(18) GO 3303-6439 / 6440 /
6445

Renan Calheiros(MDB)(54)(57)(8) AL 3303-2261 2 Jader Barbalho(MDB)(54)(57)(8)(18) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

Fernando Bezerra Coelho(MDB)(54)(57)(8) PE 3303-2182 / 4084 3 Eduardo Gomes(MDB)(54)(65)(8)(42)(44) TO 3303-6349 / 6352
Confúcio Moura(MDB)(54)(57)(8) RO 3303-2470 / 2163 4 VAGO(8)
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(54)(57)(8) PB 3303-2252 / 2481 5 VAGO(9)(41)(45)
Flávio Bolsonaro(PATRIOTA)(57)(59)(4) RJ 3303-1717 / 1718 6 Mecias de

Jesus(REPUBLICANOS)(59)(11)(17)
RR 3303-5291 / 5292

Ciro Nogueira(PP)(5)(38)(39)(46)(48) PI 3303-6187 / 6188 /
6192

7 Esperidião Amin(PP)(59)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Kátia Abreu(PP) TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

8 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP, REPUBLICANOS)

José Serra(PSDB)(51)(12) SP 3303-6651 / 6655 1 Plínio Valério(PSDB)(51)(7)(31)(36) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Reguffe(PODEMOS)(51)(53)(12) DF 3303-6355 2 Alvaro Dias(PODEMOS)(7)(40) PR 3303-4059 / 4060
Tasso Jereissati(PSDB)(51)(12) CE 3303-4502 / 4503 /

4573
3 VAGO(53)(7)(50)

Lasier Martins(PODEMOS)(7)(30) RS 3303-2323 / 2329 4 Luis Carlos Heinze(PP)(13)(34) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Oriovisto
Guimarães(PODEMOS)(7)(26)(29)(50)

PR 3303-1635 5 Roberto Rocha(PSDB)(51)(16) MA 3303-1437 / 1506

Giordano(PSL)(63)(64)(14)(32)(34) SP 3303-4177 6 VAGO(16)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(PODEMOS, PSDB, PSL)

Otto Alencar(2)(49) BA 3303-1464 / 1467 1 Angelo Coronel(2)(24)(49) BA 3303-6103 / 6105
Omar Aziz(2)(23)(49) AM 3303-6579 2 Antonio Anastasia(2)(33)(35)(49) MG 3303-5717
Vanderlan Cardoso(2)(49) GO 3303-2092 / 2099 3 Carlos Viana(2)(25)(49) MG 3303-3100
Irajá(61) TO 3303-6469 4 Nelsinho Trad(61) MS 3303-6767 / 6768

PSD

VAGO(3)(47) 1 VAGO(60)(15)(43)
Marcos Rogério(DEM)(3)(27)(28) RO 3303-6148 2 Zequinha Marinho(PSC)(3) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(3) MT 3303-6219 / 3778 /

6221 / 3772 / 6213
/ 3775

3 Jorginho Mello(PL)(3) SC 3303-2200

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, DEM, PSC)

Jean Paul Prates(PT)(52)(6) RN 3303-1777 / 1884 1 Paulo Paim(PT)(52)(6) RS 3303-5232 / 5231 /
5230

Fernando Collor(PROS)(52)(6)(20)(22) AL 3303-5783 / 5787 2 Jaques Wagner(PT)(52)(6) BA 3303-6390 / 6391
Rogério Carvalho(PT)(52)(6) SE 3303-2201 / 2203 /

2204 / 1786
3 Telmário Mota(PROS)(52)(6) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PROS, PT)

Alessandro Vieira(CIDADANIA)(56) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

1 VAGO(56)(62)

Cid Gomes(PDT)(56)(37) CE 3303-6460 / 6399 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(56)(58) MA 3303-6741 / 6703
Leila Barros(PSB)(56)(58) DF 3303-6427 3 Acir Gurgacz(PDT)(56)(19)(21) RO 3303-3131 / 3132

Bloco Parlamentar Senado Independente(PDT, CIDADANIA, PSB, REDE)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 2/2019-CAE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e Arolde
Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano Ferrer e
Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados membros
titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06-
A/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
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(13) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(16) Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).

(17) Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Luis
Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).

(18) Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em
substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).

(19) Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).

(20) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(21) Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).

(22) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).

(23) Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
127/2019-GLPSD).

(24) Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 129/2019-GLPSD).

(25) Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 131/2019-GLPSD).

(26) Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson Valentim (Of.
99/2019-GLPODE).

(27) Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).

(28) Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).

(29) Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº
111/2019-GLPODE).

(30) Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).

(31) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-GLPODEMOS).

(32) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).

(33) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(34) Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro
suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).

(35) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).

(36) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(37) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(38) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(39) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro titular em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(40) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(41) Em 14.10.2020, o Senador José Maranhão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 29/2020-GLMDB).

(42) Em 16.10.2020, o Senador Ney Suassuna foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, no Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão em vaga cedida pelo MDB (Of. nº 32/2020-GLMDB).

(43) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(44) Em 22.10.2020, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ney Suassuna, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão(Of. nº 34/2020-GLMDB).

(45) Em 22.10.2020, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2020-GLMDB).

(46) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(47) Em 01.02.2021, O Senador Rodrigo Pacheco deixa de compor a Comissão, em virtude de ter sido eleito Presidente do Senado Federal para o Biênio
2021/2022, nos termos do art. 77, § 1, do RISF.

(48) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 9/2021-
GLDPP).

(49) Em 11.02.2021, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Antonio
Anastasia e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLPSD).

(50) Em 18.02.2021, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Reguffe, que
passa a ser o suplente, pelo Podemos, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPODEMOS).

(51) Em 19.02.2021, os Senadores José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 8/2021-GLPSDB).

(52) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2021-
BLPRD).

(53) Em 19.02.2021, o Senador Reguffe foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (Of. nº
8/2021-GLPODEMOS).

(54) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Mecias de Jesus foram designados membros
titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Luiz do Carmo e Jader Barbalho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. 20/2021-GLMDB).

(55) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Vanderlan Cardoso a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(56) Em 23.02.2021, os Senadores Alessandro Vieira, Cid Gomes e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Leila Barros
e Acir Gurgacz, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 10/2021-BLSENIND).

(57) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Bezerra, Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus foram
designados membros titulares; e os Senadores  Luiz do Carmo e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor
a comissão (Of. 26/2021-GLMDB).

(58) Em 23.02.2021, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que passa para a vaga de suplente, pelo
Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 23/2021-BLSENIND).

(59) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2021-GLMDB).

(60) Em 26.02.2021, o Senador Chico Rodrigues deixou de compor a comissão (Of. 20/2021-BLVANG).

(61) Em 26.02.2021, o Senador Irajá foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
38/2021-GLPSD).

(62) Em 15.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 37/2021-BLSENIND).

(63) Vago em 19.03.2021, em razão do falecimento do Senador Major Olímpio.

(64) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(65) Em 06.05.2021, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 59/2021-
GLMDB).
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 5 de julho de 2021
(segunda-feira)

Após a Reunião da CCJ

PAUTA
5ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Indicação de autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Retirada da Parte II (03/07/2021 08:14)
2. Relatório da MSF 23/2021 (03/07/2021 10:24)
3. Relatório da MSF 21/2021 (05/07/2021 12:18)
4. Relatório da MSF 27/2021 (05/07/2021 14:03)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2021 às 14:03.

6

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 5ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAE, em 5 de Julho de 2021 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 9, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, da
Constituição, combinado com o art. 4, caput, da Lei Complementar nº 179, de 24 de
fevereiro de 2021, o nome da Senhora FERNANDA MAGALHÃES RUMENOS
GUARDADO, para exercer o cargo de Diretora do Banco Central do Brasil.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública da indicada ao cargo de
Diretora do Banco Central do Brasil.

Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 27, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição
Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, o nome
do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Presidente do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, com mandato de quatro anos,
na vaga decorrente do término do mandato de Alexandre Barreto de Souza.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação.
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado ao cargo de
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica.

Relatoria: Senador Angelo Coronel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 21, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome do Senhor OTTO EDUARDO FONSECA DE ALBUQUERQUE LOBO,
para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com
mandato até 31 de dezembro de 2025, na vaga decorrente do término do mandato de
Henrique Balduíno Machado Moreira.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2021 às 14:03.
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Pauta da 5ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAE, em 5 de Julho de 2021 3

Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado ao cargo de
Diretor da Comissão de Valores Mobiliários.

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 23, DE 2021
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome do Senhor FERNANDO CAIO GALDI, para exercer o cargo de Diretor da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2021, na
vaga decorrente da renúncia de Gustavo Machado Gonzalez.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública do indicado ao cargo de
Diretor da Comissão de Valores Mobiliários.

Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

OFÍCIO "S" N° 5, DE 2021
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 1º, § 2º a § 5º da Resolução do Senado Federal nº
42, de 2016, a indicação da Senhora VILMA DA CONCEIÇÃO PINTO, para ocupar o
cargo de Diretora da Instituição Fiscal Independente, em vaga aberta em decorrência da
saída de JOSUÉ ALFREDO PELLEGRINI.
Autoria: Senador Otto Alencar (PSD/BA)

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório e à arguição pública da indicada ao cargo de
Diretora da Instituição Fiscal Independente.

Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/07/2021 às 14:03.
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 9, de 
2021 (Mensagem nº 174, de 2021, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 
84, inciso XIV, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 4º, caput, da Lei 
Complementar no 179, de 24 de fevereiro de 2021, 
o nome da senhora FERNANDA MAGALHÃES 
RUMENOS GUARDADO, para exercer o cargo 
de Diretora do Banco Central do Brasil. 

Relator:  Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) recebe, do 
Presidente da República, por meio da mensagem nº 9, de 2021 (Mensagem 
nº 174, de 2021, na origem) a indicação da senhora Fernanda Magalhães 
Rumenos Guardado para ser conduzida ao cargo de diretora do Banco 
Central do Brasil, consoante art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, 
inciso III, alínea d, da Constituição Federal.   

O Presidente da República tem competência privativa para 
nomear o presidente e demais diretores do Banco Central do Brasil. Ao 
Senado Federal, por sua vez, compete aprovar, previamente, por voto secreto 
e após arguição pública, as referidas indicações. 

O art. 99, V, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 
estabelece que compete à CAE opinar sobre a escolha do presidente e 
diretores do Banco Central. Os termos do art. 383 do RISF dispõem, ainda, 
que a CAE deve arguir o indicado e apreciar o relatório com dados sobre o 
candidato, observadas as disposições do Ato nº 2, de 2011, desta CAE, que 
disciplina o processo de aprovação de indicação de autoridades.  
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 2 

A Lei nº 6.045, de 1974, dispõe que os diretores do Banco 
Central do Brasil, e o seu presidente, serão escolhidos entre brasileiros de 
ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros.  

A Mensagem Presidencial traz como anexo o currículo da 
senhora Fernanda Magalhães Rumenos Guardado, relatando sua formação 
acadêmica e experiência profissional. 

A senhora Fernanda Magalhães Rumenos Guardado graduou-se 
como Bacharel em Economia em 2001, concluindo o Mestrado em 2004 e o 
Doutorado em 2019, ambos na mesma área, na Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ). 

A senhora Fernanda tem uma longa trajetória no sistema 
financeiro. Trabalhou como economista sênior e sócia, entre 2004 e 2009, na  
Gap Asset Management; como economista-chefe na Vinci Partners, e como 
economista e sócia na Galanto Consulting. Após, exerceu a função de 
economista sênior no Banco Brasil Plural até 2014. Desde 2019, trabalha 
como economista-chefe do Banco Bocom BBM. 

Na área acadêmica, ministrou aulas de Economia Monetária na 
graduação da PUC-Rio e de Teoria Macroeconômica para o Mestrado 
Profissional em Economia, também na mesma instituição; foi coordenadora 
do Grupo de Estudos em Macroeconomia no IEPE/Casa das Garças entre 
2016 e 2021, e é Sênior Fellow no Centro Brasileiro de Relações 
Internacionais (CEBRI), um instituto de pesquisa e discussão de relações 
internacionais. Também realizou várias apresentações e seminários 
acadêmicos e é autora de artigos em jornais de grande circulação e em revista 
especializada. É coautora do capítulo “Estabilizadores Automáticos e 
Política Industrial” no livro “O Futuro da Indústria no Brasil:  
Desindustrialização em Debate”. 

Em atendimento ao disposto no artigo 383, inciso I, alínea b, do 
RISF, também exigidas pelo art. 1º, inciso II, alíneas a a e, do Ato nº 2, de 
2011, da CAE, passemos à análise das declarações de cunho pessoal.  

A candidata declara que seu primo é sócio da empresa Raising 
Consulting. Também declara que já teve participação acionária em duas 
empresas, até 2017. Declara ainda, que não possui nenhuma pendência, em 
seu nome, relativa a tributos federais, estaduais ou municipais, e que não 
figura como autor ou réu de nenhuma ação judicial, não teve atuação em 
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juízos ou tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou 
em cargos de direção de agências reguladoras.  

O seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 
integrantes desta Comissão, revela o nível de qualificação profissional, bem 
como a formação acadêmica e técnica da indicada. Esta Comissão fica, desta 
forma, em condições de deliberar sobre a indicação da senhora Fernanda 
Magalhães Rumenos Guardado para ser conduzida ao cargo de Diretora do 
Banco Central do Brasil.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 9, DE 2021

(nº 174/2021, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, da
Constituição, combinado com o art. 4, caput, da Lei Complementar nº 179, de 24 de
fevereiro de 2021, o nome da Senhora FERNANDA MAGALHÃES RUMENOS GUARDADO,
para exercer o cargo de Diretora do Banco Central do Brasil.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria

Página 1 de 13 Avulso da MSF 9/2021.
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MENSAGEM Nº 174        

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 

Nos termos do art. 84, caput, inciso XIV, da Constituição, combinado com art. 4º, 
caput, da Lei Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, submeto à consideração de 

Vossas Excelências o nome da Senhora FERNANDA MAGALHÃES RUMENOS GUARDADO, para 
exercer o cargo de Diretora do Banco Central do Brasil. 

 
 

Brasília, 29 de abril de  2021. 

Página 2 de 13 Avulso da MSF 9/2021.
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 08084.002105/2021-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 314/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 30 de abril de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá Silvestre Filho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome Senhora FERNANDA MAGALHÃES
RUMENOS GUARDADO, para exercer o cargo de Diretora do Banco Central do Brasil.

 

Atenciosamente,

 

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08084.002105/2021-65 SEI nº 2536980

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 
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RELATÓRIO Nº            , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem 
nº 27, de 2021 do Presidente da 
República, que submete, em conformidade 
com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição 
Federal, combinado com o art. 12 da Lei nº 12.529, 
de 2011, o nome do Senhor ALEXANDRE 
CORDEIRO MACEDO para exercer o cargo de 
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE, com mandato de quatro anos. 

RELATOR: Senador Angelo Coronel 

Mediante a Mensagem nº 27, de 2021, o Presidente 
da República submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 
"f", da Constituição Federal, combinado com o art. 12, § 1º, da Lei nº 12.529, 
de 30 de novembro de 2011, e com o art. 5º, Anexo I, do Decreto nº 9.011, de 
23 de março de 2017, o nome do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO 
MACEDO, para exercer o cargo de Presidente do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE, com mandato de quatro anos. 

O Sr. Alexandre Cordeiro Macedo possui graduação em 
Economia pelo Centro Universitário de Brasília (2001) e em Direito pelo 
Instituto de Educação Superior de Brasília (2006), pós-graduação em Processo 
Administrativo Disciplinar pela Universidade de Brasília (2008) e mestrado 
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 
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em Constituição e Sociedade pelo Instituto Brasiliense de Direito Público 
(2014). Atualmente é doutorando em Direito Econômico pela Universidade 
Federal de Minas Gerais. 

O indicado é servidor público desde 2004, tendo sido Técnico 
Judiciário do Superior Tribunal de Justiça de 2004 a 2006. Desde 2006, ocupa 
o cargo de Analista de Finanças e Controle do Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União. Nessa condição, o Sr. Alexandre Cordeiro 
Macedo foi instrutor de Processo Administrativo Disciplinar (2007-2012), 
Assessor do Corregedor-Geral da União (2009-2010) e Chefe de Gabinete do 
Corregedor-Geral da União (2010-2012). Foi ainda Secretário-Executivo do 
Ministério das Cidades (2012-2013) e Conselheiro do CADE (2015-2017).  

Na seara acadêmica, o Sr. Alexandre Cordeiro Macedo é 
professor de Direito Econômico e de Análise Econômica do Direito do 
Instituto Brasiliense de Direito Público desde 2015. É também professor 
visitante da Universidade do Vale dos Sinos (Unisinos) desde 2014, tendo 
lecionado as disciplinas Lei Anticorrupção e Direito Concorrencial. É também 
professor visitante da Antonin Scalia Law School da George Mason 
University, nos EUA. Além disso, segundo seu Currículo Lattes, vê-se que o 
indicado publicou diversos artigos acadêmicos em periódicos sobre questões 
envolvendo o campo do Direito Econômico. 

Atualmente, o indicado é Superintendente Geral do CADE, 
sendo que sua indicação ao cargo de Presidente dessa autarquia, conforme 
mensagem do Presidente da República, será objeto de deliberação do Senado 
Federal.  

O Sr. Alexandre Cordeiro Macedo tem vasta experiência na área 
do Direito, com ênfase em Direito Administrativo e em Direito Econômico, 
tendo já ocupado cargos importantes na hierarquia do CADE: Conselheiro e 
Superintendente Geral. 

Em atendimento ao art. 383, os seguintes documentos que foram 
entregues à Comissão dentro do prazo exigido: 

S
F

/
2

1
8

2
5

.
4

7
4

0
1

-
2

0

28



 
Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
 
 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo 2 | Ala Senador Afonso Arinos | Gabinete 03 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

• Declaração de que não possui parentes que exercem ou 
exerceram atividades públicas ou privadas vinculadas a 
sua atividade profissional; 

• Declaração de que participa como sócio cotista da empresa 
JK Global Partners, não sendo, no entanto, gerente ou 
administrador da referida sociedade; 

• Declaração de regularidade fiscal, no âmbito federal e 
distrital, acompanhada da Certidão Positiva de Débitos 
com Efeito de Negativa junto ao Governo do Distrito 
Federal, e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

• Declaração da existência do processo cível nº 
2015.01.1.005661-8, e que não possui outras ações 
judiciais nas quais figure como autor ou réu; e 

• Declaração de que, nos últimos cinco anos, não atuou em 
juízos e tribunais, em conselhos de empresas estatais ou 
em cargos de direção em agências reguladoras, ressalvados 
os cargos de Conselheiro e Superintendente Geral do 
CADE, cargo que ocupa atualmente. 

Informa, por fim, em declaração assinada e datada de 01 de julho 
de 2021, que possui experiência profissional, formação técnica adequada e 
afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade objeto de sua 
indicação. 

Há nos documentos entregues pelo Sr. Alexandre Cordeiro 
Macedo uma certidão positiva de débitos de valores relativos a IPTU e TLP. 
Entendemos que esses débitos decorrem de uma disputa judicial na esfera 
cível entre o indicado (coautor) e as empresas Empreendimentos Imobiliários 
Monte Brasília SPE Ltda e Rapha Construtora Ltda (corrés) relativo à rescisão 
do contrato de compra e venda de um imóvel. A sentença proferida em 
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primeira instância decretou a rescisão do referido contrato de compra e venda. 
Como ainda cabe recurso da decisão, o imóvel objeto da lide continua em 
nome do autor sendo as guias referentes ao IPTU e à TLP emitidas em seu 
nome. Confirmada a decisão da primeira instância, a dívida será das corrés. 
Assim sendo, há dúvidas sobre os reais devedores do imposto e da taxa à 
Fazenda do Distrito Federal. 

Ante o exposto, pensamos que os membros da Comissão de 
Assuntos Econômicos dispõem de todas as informações e de todos os 
elementos para deliberar sobre a indicação do nome do Sr. ALEXANDRE 
CORDEIRO MACEDO para exercer o cargo de Presidente do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 27, DE 2021

(nº 309/2021, na origem)

Submete, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal,
combinado com o art. 6º da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, o nome do
Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Presidente do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, com mandato de quatro anos, na
vaga decorrente do término do mandato de Alexandre Barreto de Souza.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 309          
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 

6o da Lei no 12.529, de 30 de novembro de 2011, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de Presidente do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, com mandato de quatro anos, na vaga 
decorrente do término do mandato de Alexandre Barreto de Souza. 

 
 

Brasília, 29 de junho de 2021.
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 00001.004970/2021-15

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 559/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete
à consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO, para exercer o cargo de
Presidente do Conselho Administra�vo de Defesa Econômica – CADE, com mandato de quatro anos, na
vaga decorrente do término do mandato de Alexandre Barreto de Souza.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.004970/2021-15 SEI nº 2686339

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem (SF) nº 21, 
de 2021, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição Federal, combinado com o art. 
6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, 
de 26 de fevereiro de 2002, o nome do Senhor 
OTTO EDUARDO FONSECA DE 
ALBUQUERQUE LOBO, para exercer o cargo 
de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2025, 
na vaga decorrente do término do mandato de 
Henrique Balduíno Machado Moreira. 

Relator: Senador CIRO NOGUEIRA 

Com base no art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 
2002, o nome do Senhor OTTO EDUARDO FONSECA DE 
ALBUQUERQUE LOBO, para exercer o cargo de Diretor da Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2025, na 
vaga decorrente do término do mandato de Henrique Balduíno Machado 
Moreira. 

Conforme esses dispositivos, o Presidente da República tem 
competência privativa para nomear e o Senado Federal para aprovar, 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, ocupantes de cargos 
públicos, que tenham sido determinados em lei. É o que determina a Lei nº 
6.385, de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 2002, 
para os membros dirigentes da CVM. 

Além disso, o art. 6º da mencionada Lei nº 6.385, de 1976, 
exige a aprovação do Senado Federal para a nomeação de Presidente e 
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 2 

Diretores da CVM, entre brasileiros de ilibada reputação e notória 
capacidade em assuntos de mercado de capitais. 

Anexos à referida Mensagem, encontram-se o curriculum vitae 
e as certidões e declarações do indicado, além de cópias de documentos 
acadêmicos, jurídicos e fiscais. 

O curriculum vitae do Senhor Otto Eduardo Fonseca de 
Albuquerque Lobo mostra excepcionais credenciais profissionais e 
acadêmicas, à altura do cargo a que foi indicado. 

É bacharel em Direito, com graduação concluída em 1995. Em 
1999, obteve o título de mestre em Direito Comparado pela University of 
Miami Law School; em 2003, concluiu o MBA em Óleo e Gás pela Coppe 
da Universidade Federal do Rio de Janeiro; e, atualmente, cursa o 
doutorado em Direito pela Universidade de São Paulo, com previsão de 
conclusão e apresentação de tese em 2023. 

Profissionalmente, o indicado atua como acadêmico e 
advogado. 

É professor, nos níveis de graduação e mestrado, de Direito 
Societário e Mercado de Capitais pela Faculdade de Direito da Fundação 
Getúlio Vargas, onde ingressou em 2009. Também leciona, como professor 
convidado, na Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro. 

É advogado militante, consultor e parecerista, com atuação 
centrada em Direito Societário e Financeiro e em temas de governança 
corporativa, arbitragem e contencioso. 

O indicado tem importante e extensa atuação em conselhos e 
entidades profissionais e corporativas, tendo, inclusive, sido conselheiro 
titular no Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, 
circunstância por ele declarada na documentação anexa à Mensagem nº 21, 
de 2021, o que satisfaz a exigência do art. 383, inciso I, alínea b, item 5. 

O Senhor Otto Eduardo Fonseca de Albuquerque Lobo é, 
ainda, autor de copiosa produção acadêmica e bibliográfica, além de 
dominar os idiomas inglês, espanhol e francês. 

Dessa forma, a documentação enviada cumpre o propósito de 
apresentar as atividades profissionais do indicado e atender ao disposto no 
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item 1 da alínea “a” do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF) e no Ato nº 2, de 2011, desta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE).  

Em complementação ao curriculum vitae, conforme exigido 
pelo art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal, o indicado 
apresentou declarações sobre elementos a serem avaliados pelos Senadores, 
elencados nos itens de 1 a 4 da alínea “b” do inciso I do art. 383 do RISF, 
com documentação comprobatória nos casos pertinentes, nos seguintes 
termos: 

a) que possui 4.999 cotas de emissão do Escritório Lobo e 
Martin Advogados, do qual foi administrador até 7 de maio 
de 2021 e que, confirmada sua indicação, irá transferir tais 
cotas aos demais sócios do referido Escritório; 

b) que foi titular de cotas de dois outros escritórios de 
advocacia, nos quais nunca teve posição de administrador; 

c) que está regular perante os fiscos municipais, estaduais e 
federal; 

d) que não é autor ou réu de ações judiciais em tramitação; 

Adicionalmente, informou que jamais teve cargo de direção ou 
função administrativa na empresa Gyrodata Incorporated e Gyrodata 
International LLC. 

Por fim, em atendimento ao que dispõe a alínea “c” do inciso I 
do art. 383 do RISF, o indicado expôs por escrito sua trajetória, 
demonstrando experiência profissional de excelência, formação técnica 
adequada e afinidade intelectual e moral compatíveis com o exercício do 
cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários. 

Assim, tendo em vista a documentação enviada e considerando 
a extensa e densa trajetória profissional e acadêmica do indicado, 
entendemos que esta Comissão dispõe dos elementos necessários para 
deliberar sobre a indicação do Senhor Otto Eduardo Fonseca de 
Albuquerque Lobo para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores 
Mobiliários, na vaga decorrente do término do mandato do Senhor 
Henrique Balduíno Machado Moreira. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 21, DE 2021

(nº 271/2021, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome do Senhor OTTO EDUARDO FONSECA DE ALBUQUERQUE LOBO, para
exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com mandato até
31 de dezembro de 2025, na vaga decorrente do término do mandato de Henrique
Balduíno Machado Moreira.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 271 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o art. 

6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, 

de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor  
OTTO EDUARDO FONSECA DE ALBUQUERQUE LOBO, para exercer o cargo de Diretor da Comissão 

de Valores Mobiliários - CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2025, na vaga decorrente do 
término do mandato de Henrique Balduíno Machado Moreira. 

 
 

Brasília, 14 de junho de 2021. 
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 19953.100262/2021-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 497/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 15 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor OTTO EDUARDO FONSECA
DE ALBUQUERQUE LOBO, para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2025, na vaga decorrente do término do mandato
de Henrique Balduíno Machado Moreira.

 

Atenciosamente,

 

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19953.100262/2021-75 SEI nº 2641858

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre a Mensagem nº 23, de 
2021 (Mensagem nº 272, de 2021, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, o nome do Senhor 
FERNANDO CAIO GALDI para exercer o cargo 
de Diretora da Comissão de Valores Mobiliários 
– CVM. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

I – RELATÓRIO 

O Presidente da República, submete à apreciação do Senado 
Federal, em conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de 
fevereiro de 2002, a indicação do senhor Fernando Caio Galdi, para exercer 
o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários – CVM.  

Conforme esses dispositivos, o Presidente da República tem 
competência privativa para nomear e o Senado Federal para aprovar, 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, ocupantes de cargos 
públicos, que tenham sido determinados em lei. É o que determina a Lei 
nº 6.385, de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 2002, 
para os membros dirigentes da CVM. 

Além disso, o art. 6º da mencionada Lei nº 6.385, de 1976, exige 
a aprovação do Senado Federal para a nomeação de Presidente e Diretores 
da CVM, entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 
assuntos de mercado de capitais. 

Em conformidade com o estabelecido na referida Lei nº 6.385, 
de 1976, os mandatos do Presidente e dos Diretores da CVM são fixos e 
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estáveis, devendo ser renovado a cada ano um quinto dos membros do 
Colegiado, vedada a recondução imediata de seus titulares.   

Ressalte-se que o cargo para o qual o candidato foi indicado é 
de grande importância para o mercado de capitais brasileiro e, 
consequentemente, para a economia brasileira, haja vista que a CVM é a 
principal autoridade normatizadora, reguladora e fiscalizadora das 
sociedades emissoras de valores mobiliários.  

A Mensagem vem acompanhada do currículo do candidato, 
atendendo ao disposto no art. 383, I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, bem como o Ato nº 2, de 2011, desta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE).  

O Ato nº 2, de 2011, desta CAE, disciplina o processo de 
aprovação de indicação de autoridades, no que tange às declarações pessoais, 
à argumentação escrita e ao conteúdo do currículo a serem apresentados pela 
autoridade sujeita à arguição desta Comissão.   

O currículo anexo à mensagem presidencial demonstra que o 
senhor Fernando Caio Galdi tem formação e experiência compatíveis com o 
cargo ao qual está sendo indicado.  

O candidato graduou-se em Ciências Contábeis em 2003, pela 
Universidade de São Paulo (USP), onde também concluiu o Doutorado, na 
mesma área do conhecimento, em 2008. Em 2011, fez pós-doutorado na área 
de contabilidade na Universidade de Arkansas, nos EUA, e, em 2017, 
concluiu especialização em empreendedorismo pela Universidade da 
Califórnia. É, ainda, formado no curso de Operador de Mercado Financeiro 
pela Fundação Instituto de Administração (FIA) em 2002 e membro da 
Academia Brasileira de Ciências Contábeis. Atualmente, é discente do curso 
de pós-graduação em Direito Societário e Mercado de Capitais da Fundação 
Getúlio Vargas (FGV/RJ). 

No âmbito acadêmico, possui uma série de publicações sobre 
temas relacionados ao mercado financeiro e de capitais, além da coautoria 
de dois livros na área de contabilidade. 

No campo profissional, desde 2006, exerce a docência, com 
registro de atuação como professor convidado em uma série de instituições. 
É membro do conselho superior da Câmara Cindes/Findes de conciliação, 
mediação e arbitragem do Espírito Santo.  
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No período de 2013 a 2017, foi diretor de operações e mercado 
da AlphaMar Investimentos e, a partir de 2018, diretor financeiro da Fucape 
Fundação de Ensino e Pesquisa. Também foi membro do comitê de auditoria 
do Banestes.  

No que se refere às declarações de cunho pessoal, de modo a 
atender ao disposto no art. 383, I, alínea b, do RISF, exigidos, ainda, pelo 
art. 1º, II, alíneas a a e, do Ato nº 2, de 2011, da CAE, o candidato declara 
(i) que não possui parentes que exercem ou exerceram atividades, públicas 
ou privadas, vinculadas à sua atividade profissional, ressalvado seu sogro, 
que é sócio-administrador da F2 Consultores Associados, prestadora de 
serviço de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, da qual 
o indicado consta do quadro de cotistas, sem exercer a administração da 
sociedade; e (ii) que também é titular de 57.336 ações da Sociedade Fucape 
Pesquisa e Ensino, não sendo mais administrador da sociedade. 

Declara também que já foi titular de quotas das sociedades 
Alpha-Mar Investimentos, AlphaMar Investimentos e Broedel Consultores 
Associados, não sendo mais sócio nem administrador dessas empresas. 

Declara, ainda, que possui regularidade fiscal quanto a tributos 
federais, estaduais ou municipais, e que não figura como autor ou réu em 
nenhuma ação judicial e que, nos últimos cinco anos, não atuou em juízo ou 
tribunal, em conselho de administração de empresas estatais ou em cargos 
de direção de agencias reguladoras. 

O seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes 
integrantes desta Comissão, revela o nível de qualificação profissional e a 
formação acadêmica adequadas do indicado. Fica, assim esta Comissão em 
condições de deliberar sobre a indicação do senhor Fernando Caio Galdi para 
exercer o cargo de Diretor da CVM.  

Em virtude da natureza da matéria, essas eram as considerações 
relevantes a apresentar neste Relatório.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 23, DE 2021

(nº 272/2021, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º, da Lei 10.411, de 26 de fevereiro de
2002, o nome do Senhor FERNANDO CAIO GALDI, para exercer o cargo de Diretor da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2021, na
vaga decorrente da renúncia de Gustavo Machado Gonzalez.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Assuntos Econômicos
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MENSAGEM Nº 272 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição, combinado com o art. 

6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, 

de 26 de fevereiro de 2002, submeto à consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor 
FERNANDO CAIO GALDI, para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - 

CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2021, na vaga decorrente da renúncia de Gustavo 
Machado Gonzalez. 

 
Brasília, 15 de junho de 2021. 
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 19953.100262/2021-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 501/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor FERNANDO CAIO GALDI,
para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com mandato até
31 de dezembro de 2021, na vaga decorrente da renúncia de Gustavo Machado Gonzalez.

 

Atenciosamente,

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 19953.100262/2021-75 SEI nº 2645827

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati 

 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF  

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br 
  

PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Ofício “S” nº 5, de 2021, 

do Senador Otto Alencar, que encaminha, nos 
termos do art. 1º, § 2º a § 5º da Resolução do 

Senado Federal nº 42, de 2016, a indicação da 
Senhora VILMA DA CONCEIÇÃO PINTO, para 
ocupar o cargo de Diretora da Instituição Fiscal 

Independente, em vaga aberta em decorrência da 
saída de JOSUÉ ALFREDO PELLEGRINI. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

Trata-se da indicação da Senhora Vilma da Conceição Pinto 

para o cargo de Diretora da Instituição Fiscal Independente (IFI), em vaga 
aberta com a saída de Josué Alfredo Pellegrini, decorrente da conclusão de 

seu mandato de quatro anos. 

Inicialmente cabe destacar que a Senhora Vilma da Conceição 
Pinto preenche os requisitos de reputação ilibada e notório saber nos temas 

de competência da IFI, conforme exigido pelo § 3ª do art. 1º da Resolução 
nº 42, de 2016, do Senado Federal, que criou a instituição.  

A sabatinada graduou-se em Ciências Econômicas, em 
fevereiro de 2014, pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), e 

obteve o grau de mestre em Economia Empresarial e Finanças, em março de 
2018, pela Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getulio 

Vargas (FGV-EPGE). 

Tanto o trabalho de conclusão do curso de graduação quanto a 

dissertação de mestrado foram relacionados à política fiscal. Na UERJ, 
estudou os impactos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) sobre o nível 

de endividamento dos estados, sob a orientação do economista Jorge Claudio 
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Cavalcante de Oliveira Lima. Já na FGV-EPGE, buscou estimar e avaliar o 
resultado fiscal estrutural sob a perspectiva de regra de política fiscal, sob 
orientação da economista Silvia Maria Matos. 

A Senhora Vilma da Conceição Pinto iniciou sua carreira 
profissional no Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas 

(FGV-IBRE), inicialmente como estagiária, de 2012 a 2014, e depois como 
funcionária no período de agosto de 2014 a maio de 2020.  

Nessa instituição, teve a oportunidade de trabalhar com grandes 
economistas da área de finanças públicas, dentre os quais, José Roberto 

Afonso, atual conselheiro da IFI; Fernando Rezende, que foi presidente do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA); e Manoel Pires, que foi 

Secretário de Política Econômica do Ministério da Fazenda. 

Nesse período, a indicada foi responsável pelas projeções e 

análises de política fiscal e escrevia mensalmente artigos sobre conjuntura 
fiscal, no boletim macro do FGV-IBRE. Também escreveu dezenas de textos 

para discussão, notas técnicas e artigos relacionados às finanças públicas das 
três esferas da federação. Ou seja, atuou exatamente nos mesmos temas de 
competência da IFI. 

A indicada participou como palestrante em relevantes eventos, 
como o “II Fórum: A mudança do papel do Estado: estratégias para o 

crescimento”, realizado pela FGV em dezembro de 2017; e “Seminário: 
Brasil 2018 - Aspectos Macroeconômicos e a Retomada do Crescimento 

Inclusivo”, realizado pela FGV e Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE) em março de 2018. 

Também foi coautora de capítulos de alguns livros, entre os 
quais: “A crise de crescimento do Brasil”, Instituto Brasileiro de Economia 

(FGV-IBRE); “Desafios da Nação”, Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA); “Maravilhosa para todos: políticas públicas para o Rio de 

Janeiro”, Editora Lux. 

Em 2020, licenciou-se do FGV-IBRE e passou a assessorar o 
Secretário de Fazenda do Estado do Paraná, o economista Rene Garcia 

Junior. Nesse período, fez acompanhamento de assuntos econômicos e de 
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finanças públicas, além de participar de grupos de trabalhos, em que 
elaborou avaliações técnicas, termos de referências e subsidiou a elaboração 
de projetos de lei. 

Por fim, cabe informar que a Senhora Vilma da Conceição Pinto 
atendeu aos demais requisitos formais previstos no art. 383, I, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF) como: argumentação escrita do indicado 
que demonstre sua adequação ao cargo; declaração de regularidade fiscal, 

nos âmbitos federal, estadual e municipal; declaração quanto à existência 
de ações judiciais nas quais figure como autor ou réu ; etc.  

Portanto, tem perfil acadêmico e profissional que, sem dúvida, 
a credencia ao cargo de Diretora da IFI e, também, atende aos demais 

requisitos previstos no RISF. 

Impende assinalar que a IFI é importante órgão, já consagrado 

pela qualidade de seus trabalhos, não só entre os diversos agentes 
econômicos responsáveis pelo funcionamento da economia, como nos meios 

acadêmicos. A indicada certamente contribuirá no desenvolvimento das 
relevantes atribuições dessa instituição. 

Portanto, concluímos que o nome de Vilma da Conceição Pinto 

está em condições de ser votado nesta Comissão para ocupar o cargo de 
Diretora da Instituição Fiscal Independente. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

 

 
OF. 5/2021-CAE                  
 

 
 Brasília, 30 de março de 2021. 

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal 

 
 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 Nos termos do art. 1º, §§ 2º a 5º, da Resolução do Senado Federal   
nº 42, de 2016, indico a Senhora Vilma da Conceição Pinto para ocupar o 
cargo de Diretora da Instituição Fiscal Independente, na vaga ocupada por 
Josué Alfredo Pellegrini. 

 
 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Senador OTTO ALENCAR 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos 
termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 2016 
Cria a Instituição Fiscal Independente no âmbito do Senado Federal. 

 
 
 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1º É criada, no âmbito do Senado Federal, a Instituição Fiscal Independente, com 
a finalidade de: 
I - divulgar suas estimativas de parâmetros e variáveis relevantes para a construção de 
cenários fiscais e orçamentários; 
II - analisar a aderência do desempenho de indicadores fiscais e orçamentários às 
metas definidas na legislação pertinente; 
III - mensurar o impacto de eventos fiscais relevantes, especialmente os decorrentes 
de decisões dos Poderes da República, incluindo os custos das políticas monetária, 
creditícia e cambial; 
IV - projetar a evolução de variáveis fiscais determinantes para o equilíbrio de longo 
prazo do setor público. 
§ 1º As competências estabelecidas nos incisos do caput não excluem nem limitam 
aquelas atribuídas a órgãos jurisdicionais, normativos o u de controle. 
§2º A Instituição Fiscal Independente será dirigida por Conselho Diretor, composto 
de 3 (três) membros: 
I - 1 (um) diretor-executivo indicado pelo Presidente do Senado Federal; 
II - 1 (um) diretor indicado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do 
Senado Federal; 
III - 1 (um) diretor indicado pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) do Senado Federal. 
III - 1 (um) diretor indicado pela Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) do Senado 
Federal. (Redação dada pela Resolução nº 3, de 2017) 
§ 3º Os indicados ao Conselho Diretor, que deverão ser brasileiros de reputação 
ilibada e detentores de notório saber nos temas de competência da Instituição Fiscal 
Independente, serão submetidos a: 
I - arguição pública; e 
II - aprovação pelo Senado Federal. 
§ 4º O mandato dos membros do Conselho Diretor da Instituição Fiscal Independente 
será de 4 (quatro) anos, não admitida a recondução, observado o disposto no § 6º. 
§ 5º Em caso de vacância, a escolha de novo diretor da Instituição Fiscal 
Independente para completar o tempo remanescente do mandato seguirá os critérios 
previstos nos §§2º e 3º. 
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§ 6º Os membros do Conselho Diretor exercerão mandatos não coincidentes, 
nomeados a cada 2 (dois) anos, alternadamente, observado, na primeira investidura, o 
mandato de 6 (seis) anos para o diretor-executivo, de 4 (quatro) anos para o diretor 
referido no inciso II do §2º e de 2 (dois) anos para o diretor referido no inciso III do § 
2º. 
§ 7º Os membros do Conselho Diretor só poderão ser exonerados em caso de 
renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou processo administrativo 
disciplinar, bem como por voto de censura aprovado pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal. 
§ 8º É vedado aos membros do Conselho Diretor da Instituição Fiscal Independente o 
exercício regular de outra atividade profissional, inclusive gestão operacional de 
empresa ou filiação político-partidária. 
§ 9º A Instituição Fiscal Independente contará com Conselho de Assessoramento 
Técnico, que se reunirá preferencialmente a cada mês, composto por até 5 (cinco) 
brasileiros de reputação ilibada e detentores de notório saber nos temas de 
competência da Instituição, a serem nomeados pelo diretor-executivo do Conselho 
Diretor por tempo indeterminado. 
§ 10. A Instituição Fiscal Independente poderá encaminhar, por intermédio da Mesa 
do Senado Federal, pedidos escritos de informações a Ministros de Estado e a 
quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República, 
importando em crime de responsabilidade a recusa, o não atendimento no prazo de 
30 (trinta) dias ou a prestação de informações falsas. 
§ 11. Os relatórios elaborados pela Instituição Fiscal Independente para cumprimento 
das competências definidas nos incisos do caput serão tornados públicos após 
aprovação pela maioria do Conselho Diretor. 
§ 12. Os relatórios referidos no §11 informarão a eventual ocorrência de voto 
divergente. 
§ 13. Até o encerramento de cada semestre, a Instituição Fiscal 
Independente apresentará, em reunião da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, a evolução do quadro fiscal brasileiro, inclusive das receitas, 
despesas, dívida pública, renúncias fiscais e outras variáveis econômico-fiscais 
relevantes, com base nos trabalhos publicados pela Instituição. (Incluído pela 
Resolução nº 4, de 2019) 
Art. 2º A estrutura necessária ao funcionamento da Instituição Fiscal Independente 
será provida pelo Senado Federal mediante o remanejamento de servidores e serviços 
já existentes, devendo 60% (sessenta por cento), no mínimo, dos profissionais que 
lhe forem designados possuir titulação acadêmica de mestre ou doutor em áreas 
temáticas compatíveis com o objeto de atuação da Instituição, nos termos da 
regulamentação. 
Parágrafo único. Ato da Comissão Diretora do Senado Federal disporá sobre a 
estrutura e o funcionamento da Instituição Fiscal Independente, bem como sobre as 
suas fontes orçamentárias, sendo vedado o contingenciamento de seus recursos. 
Art. 3º As instituições oficiais competentes deverão prestar todas as informações 
necessárias ao pleno e adequado desempenho das atribuições da Instituição Fiscal 
Independente. 
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Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Senado Federal, em 1º de novembro de 2016 
SENADOR RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 
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Argumentação técnica apresentada em atendimento ao disposto no art. 383, I, c do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF) 

 

 Concluí minha graduação em Ciências Econômicas em fevereiro de 2014, pela 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), e em março de 2018 obtive o grau de mestre 

em Economia Empresarial e Finanças pela Escola de Pós-Graduação em Economia – atualmente 

Escola Brasileira de Economia – da Fundação Getulio Vargas (FGV – EPGE). 

Tanto o trabalho de conclusão de curso da UERJ quanto a dissertação da FGV-EPGE, 

foram relacionados à política fiscal. 

Na UERJ eu busquei estudar os impactos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) sobre 

o nível de endividamento dos estados brasileiros e tive como orientador o economista Jorge 

Claudio Cavalcante de Oliveira Lima. 

Já na FGV-EPGE, busquei estimar e avaliar o resultado fiscal estrutural sob a perspectiva 

de regra de política fiscal. Na minha dissertação, sob orientação da economista Silvia Maria 

Matos, avaliei do resultado estrutural seguindo a metodologia da Secretaria de Política Econômica 

(SPE), e identifiquei que o resultado pode mudar consideravelmente, a depender da metodologia 

de hiato do produto utilizada. 

Antes mesmo de concluir o curso de bacharel em Ciências Econômicas, fui contratada 

pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV-IBRE), inicialmente 

como estagiária (2012 a 2014), e depois como funcionária no período de agosto de 2014 a maio 

de 2020. 

Assim, minha atuação profissional, como economista e especialista em finanças públicas, 

teve início no FGV-IBRE, onde tive a oportunidade e o prazer de aprender e trabalhar com 

grandes economistas da área de finanças públicas, dentre os quais, destaco o economista José 

Roberto Afonso, atual conselheiro da Instituição Fiscal Independente (IFI) e especialista em 

finanças públicas e federalismo; o economista Fernando Rezende, que foi presidente do Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e atualmente é professor da Escola de Brasileira de 

Administração Pública e de Empresas (FGV – EBAPE); Manoel Pires, foi Secretário de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda e atualmente é coordenador do Observatório de Política 

Fiscal do FGV/IBRE e pesquisador da UnB. 

Neste período, como responsável pelas projeções e análises de política fiscal, escrevia 

mensalmente artigos sobre conjuntura fiscal, no boletim macro do FGV-IBRE. Também escrevi 

dezenas de textos para discussão, notas técnicas e artigos relacionados às finanças públicas nos 

níveis de setor público consolidado, governo central e entes subnacionais. 

Participei de importantes eventos relacionados à minha área de atuação, dos quais 

destaco: 

 Palestra no Painel 1 do II Fórum: A mudança do papel do Estado: estratégias 

para o crescimento. Evento realizado pela FGV-EPGE, FGV-EBAPE, FGV-

IBRE, Columbia Global Center, Center on Global Economic Governance, 

Fecomercio-SP e Um Brasil. Dezembro-2017. 

 Palestra no Painel 2 do Seminário: Brasil 2018 - Aspectos Macroeconômicos e 

a Retomada do Crescimento Inclusivo. Evento realizado pela FGV-EPGE, 

FGV-IBRE, Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE). Março-2018. 
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 Palestra no Seminário: PEC do Pacto Federativo. Evento realizado pela FGV-

EPGE, IPEA. Abril-2019. 

Ainda como pesquisadora do FGV-IBRE, participei, debatendo sobre política fiscal, de 

reuniões de equipe com importante instituições, tais como: Fundo Monetário Internacional - FMI, 

Banco Mundial, Secretaria do Tesouro Nacional, Banco Central, dentre outros. 

Também tive a oportunidade e o prazer de participar de alguns livros, como coautora de 

capítulos, dos quais destaco: 

 AFONSO, J. R., PINTO, V. C. FAJARDO, B. G. 2016. Dilemas do investimento 

público brasileiro: como salvar o futuro? Livro “A crise de crescimento do Brasil”. 

Instituto Brasileiro de Economia / Armado Castelar Pinheiro... [et al.], organização Regis 

Bonelli, Fernando Veloso. - 1. ed. - Rio de Janeiro: Elsevier: FGV/IBRE, pág. 163-192. 

2016. 

 AFONSO, J. R., PINTO, V. C. 2018. Reforma tributária: Alternativas para a 

Tributação sobre salários. Livro “Desafios da Nação”. Artigos de apoio. Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Organização João Alberto De Negri, Bruno César 

Araújo, Ricardo Bacelette. Capítulo 18 – Volume 2. – Brasília: IPEA, pág. 75-98. 2018. 

 PINTO, V.C., RIBEIRO, M. 2020. Contas Públicas. Livro “Maravilhosa para todos: 

políticas públicas para o Rio de Janeiro”. M., MELLO, Eduardo Bandeira de; VIEIRA, 

Andrea Gouvea; BARBOZA, Ricardo de Menezes (org.). 1. ed. São Paulo: Editora Lux, 

pág. 180-198. Capítulo 5. 2020. 

 

Ainda como pesquisadora do FGV-IBRE, participei do Grupo de Trabalho criado pela 

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que tinha como 

objetivo avaliar modelos de projeções fiscais do Regime Geral de Previdência Social ‒ RGPS. 

Em meados de 2020, me licenciei do FGV IBRE e passei a assessorar o Secretário de 

Fazenda do Estado do Paraná, o economista Rene Garcia Junior. Neste período, fiz 

acompanhamento de assuntos econômicos e de finanças públicas, além de participar de grupos de 

trabalhos, em que elaborei avaliações técnicas, termos de referências e subsidiei elaboração de 

projetos de lei. 

Além dessas atividades, escrevi artigos e concedi, durante minha carreira profissional, 

uma série de entrevistas relacionadas às finanças públicas para os principais veículos de imprensa 

do país e do exterior, como os jornais Valor Econômico, Estado de São Paulo, Folha de São Paulo, 

O Globo, Globo News, BBC, etc.  

Ciente de que o conhecimento e a capacidade técnica decorrem de um processo contínuo 

de aprendizagem, e tendo em vista a formação acadêmica, a experiência profissional, a atuação 

no poder executivo estadual e a produção de vários trabalhos, notadamente na área fiscal, creio 

demonstrar experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral. 

 

 

 

 

__________________________ 

Vilma da Conceição Pinto 
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* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 30/03/2021 às 22:15:18 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.CD:02
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023863315-00

Certidão fornecida para o CPF/MF: 121.630.637-04
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 28/07/2021 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (30/03/2021 22:19:28)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VILMA DA CONCEICAO PINTO
CPF: 121.630.637-04

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:35:42 do dia 31/03/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/09/2021.

Código de controle da certidão: 1BBA.EF20.4B1A.191B

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInt...

1 of 1 31/03/2021 10:36
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01/04/2021 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

1/1

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2021.1.1782442-2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 121.630.637-04 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/04/2021 09:35

VÁLIDA ATÉ : 30/06/2021

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.
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CPF: 121.630.637-04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de apurar débitos de responsabilidade da pessoa física acima identificada, é certificado 
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na Dívida 
Ativa de responsabilidade do interessado. Tratando-se de CERTIDÃO emitida para 
pessoa física, não é pesquisado na base de dados se existe débito para pessoa jurídica 
da qual o interessado é sócio.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21030283152-33

30/03/2021 22:17:49

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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DECLARAÇÃO 

 

 

Para os devidos fins, atendendo ao disposto no art. 383, I, b, 1 e no §2º do mesmo artigo do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), declaro não possuir parentes que exercem ou 

exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas a minha atividade profissional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Vilma da Conceição Pinto 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Para os devidos fins, atendendo ao disposto no art. 383, I, b, 2 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), declaro as seguintes posições ou atividades: 

1 – Sócia minoritária da empresa “Finance Estudos e Pesquisas – LTDA” (CNPJ: 

39.717.600/0001-00), desde 09/11/2020. 

2 – Sócia da empresa “LMV Assessoria Econômica Eireli” (CNPJ: 30.120.105/0001-45), desde 

05/04/2018, atualmente em processo de baixa, de acordo com o protocolo REDESIM/RFB nº: 

RJN2179407526-01. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Vilma da Conceição Pinto 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Para os devidos fins, atendendo ao disposto no art. 383, I, b, 3 e no § 3º do mesmo artigo do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), declaro estar em situação fiscal regular, 

apresentando os documentos comprobatórios anexados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Vilma da Conceição Pinto 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Para os devidos fins, atendendo ao disposto no art. 383, I, b, 4 e no § 2º do mesmo artigo do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), declaro que não possuo ações judiciais nas quais 

seja autor ou réu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Vilma da Conceição Pinto 

 

  

Página 16 de 17 Avulso do OFS 5/2021.

228



DECLARAÇÃO 

 

 

Para os devidos fins, atendendo ao disposto no art. 383, I, b, 5 e no § 2º do mesmo artigo do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), declaro que não atuei, nos últimos cinco anos, 

contados retroativamente ao ano corrente, em juízos e tribunais, em conselhos de administração 

de empresas estatais e em cargos de direção de agências reguladoras. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Vilma da Conceição Pinto 
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